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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

DECRETO N.º 089/2022 
DE 07 DE JULHO DE 2022 

 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DO MUNICÍPIO, NO VALOR DE R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS). 

 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2579/2021, de 

14.10.2021, 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Abertura de crédito suplementar no valor de R$ 7.000,00 (SETE 

MIL REAIS) em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 18, da Lei Municipal n.º 
2579/2021, de 14.10.2021 classificado na seguinte dotação orçamentária:  

 
ORGÃO: 06 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB. E TURISMO 
UNIDADE: 01 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB. E TURISMO 
ATIV/PROJ: 2052 PERF. INSTAL. E CONSERV POÇOS ARTESIANO 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  159 R$ 7.000,00 

 
Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do valor que trata o artigo 

anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS), na seguinte 
classificação: 

 
ORGÃO: 06 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB. E TURISMO 
UNIDADE: 01 – SEC. AGRI. DESENV. M. AMB. E TURISMO 
ATIV/PROJ: 2045 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE SECRETARIA  
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC. – PES. JURÍDICA 170 R$ 7.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 07 DE JULHO DE 2022 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 07 DE JULHO DE 2022 
  
 
 
        Zeferino Marcante 
  Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 344/2022 
EM 07 DE JULHO DE 2022 

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

Considerando as disposições dos Capitulo VI, da Lei 
Municipal n.º 1.601/2002, de 30.07.2002, e alterações da Lei Municipal 
2422/2018, de 28.12.2018. 

R E S O L V E: 

Art. 1º Determinar a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA nos termos da Seção IV, art. 158, da Lei Municipal 1601/2002, 
alterada pela Lei Municipal 2422/2018, com a finalidade de apurar os fatos 
das seguintes constatações: a) da “Recomendação 7.1, do Relatório de Auditoria 
nº 02/2022, de 31.03.2022, da Unidade Central de Controle Interno – UCCI; b) 
do Termo da Quantidade de Produto Óleo Diesel Armazenado no Tanque Municipal, 
de 1º de abril de 2022, assinado pelo Secretário Municipal de Obras e Trânsito 
do Município juntamente com a Auditora de Unidade Central de Controle Interno 
UCCI;  e c) do Memorando Interno 001/2022, de 1º de julho de 2022, expedido 
pelo Setor de Almoxarifado deste Município, cujas cópias seguem anexas nesta 
Portaria. 

Art. 2º Ficam nomeados os Servidores Municipais efetivos 
MAURÍCIO GELAIN, ELOISA BIANCHIN e GIOVANA TELES DE MATOS, para comporem a 
COMISSÃO SINDICANTE.  

Art. 3º A Comissão Sindicante, deverá apresentar relatório 
a respeito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, consoante as disposições do 
§ 1º, do art. 158, da Lei Municipal nº 1601/2002 e alterações.

Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 07 DE JULHO DE 2022 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 07 DE JULHO DE 2022 

   Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 345/2022 
DE 07 DE JULHO DE 2022 

 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO À 
PROFESSORA MUNICIPAL. 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Concede para Professora Municipal abaixo nominada, 
GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO em conformidade com as disposições do art. 
47, da Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017, e alterações da Lei 2460/2019, de 
25.07.2019, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO, INSTITUIU O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, 
conforme segue:  

 
I – 25% Proporcional  
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
Sandra Zanella    E.M.E.F Florentina Lottici 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 05.07.2022, com vigência para o ano letivo de 2022. 
  

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 07 DE JULHO DE 2022. 
 
 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 07 DE JULHO DE 2022 
 
 
 
 
         Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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